
LOCAL: AMAZONAS

CÓD. DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA%

A1 INSS 0,00 0,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 1,00 1,00
A TOTAL 17,80 17,80

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,96 0,00
B2 Feriados 4,01 0,00
B3 Auxílio - Enfermidade 0,85 0,64
B4 13º Salário 11,05 8,33
B5 Licença Paternidade 0,06 0,04
B6 Faltas Justificadas 0,74 0,56
B7 Dias de Chuva 1,97 0,00
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10 0,08
B9 Férias Gozadas 11,74 8,85
B10 Salário Maternidade 0,04 0,03

B TOTAL 48,52 18,53

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,41 3,33
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,10 0,08
C3 Férias Indenizadas 2,09 1,57
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,42 1,82
C5 Indenização Adicional 0,37 0,28
C TOTAL 9,39 7,08

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,63 3,30

D2
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso
Prévio Indenizado

0,37 0,28

D TOTAL 9,01 3,58

GRUPO D 84,72 46,99

ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARATI

ANEXO III.2 - ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA 

GRUPO A

Conforme dispõe o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar  n. 123/2006, as empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional, não 
devem incluir  gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.)

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

FONTE: Caixa Econômica Federal ( SINAPI)

rodape


